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L E I N. 2092-B — oa.SDin L E M B R O O U 19.25 

Torna extensives w.s inferiores da Forç/i Publica os favo
res do artigo 6.° da lei 1981, ni parte referente á 
matricula do Curso Especial Militar. 

O doutir C i . r u s do Campos, President de E - t t d j de 
São Paulo : 

Faço s f i b í T que o Congresso Legislativo dcoie'.oa e eu 
promulgo a lei seguinte: 

A t t í g j 1." — São txtdUBivoi os faveroi do artigo 6." 
da lei u. 1981, de 17 ài Outubro de 1924, sóaiente ua par
te reftreoti á mati í .ula no curso fsjecial militar, indí-peu-
dente de exame tu edade, aos inferiores da F i rça Publica 
do Estadj que, possuindo capaciiado moral suffioíe ite, sc ha
jam distinguido em combates nas operações di guerra no 
Paraná ou em Mitto Grosso, ou prestado na represião do 
movimento sidioiosn, reinantes seiviços á legaUdsde. 

Aitigo 2.° — R;V0gam-íe as diipoBÍçô\B tm contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Justiça e da 

Strgurauça Publioa, asam a fica executar. 
Palacio do Gove no do Estado de t ã o Paulo, 19 do 

D^embro de 1925. 
C á B L - S DE C â M 03 

Bento Bueno. 

Publicada ua Secretaria da J u s t ç a e da Segurança 
Publica, aos 19 de Dezembro de 1925. O direattr, Carlos 
Villalva. 

L E I N, 2.095 — D E 24 DB DIDZBIMBRO D B 1925 

Approva o decreto n- 3.858, de 11 de Junho de 1925, ex
pedido pelo Poder Executivo, e que reformou a Ins-
trucçâo Publica do Estado. j 

O ÜLUior Carlos de Campos, Presidente do Estjdo de 
São P É U I O , Í 

Faço siber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a Wi seguinte : 

Ariigo 1.° — Fija approvado o decrato n 3.858, de 11 
de Junho de 1925, expedido p.lo Poder Executivo, e que 
reformou a Ins rucção Publica do Estado, oom as seguintes 
modificações: 

AO DEO.RK.TO H. 3.85P, DE 11 DHS J U 5 H 0 DH 1925 j 

Ao art. 28 — Substítuam-se as palavra «dos do quatrj 
anuo* por esta? .* «Dos to ultimo anno». 

O paragrapho único do art. 44, passa a constituir o 
paragrapho prime:rj do mesmo ait ;go. 

Ao art 44, aceresoente-se: 
Péragrapbo 2.° — São appl içáveis cos proleuores do 

curso complementar a? disp"iS:çÕ;s dos arts. 16 e 17 e seus 
paragraphos do des. n. 3.205, de 29 de Abril de 1920. 

Paragrapho 3." — Os demaia funecionsriús didácticos e 
administ atives da fuslrrjcção Publica, poderão int r r cm per o 
respcct.vo exTcicio em caso de moléstia, devando cemmu-
nioar íramediat meote á autoridade competente seu et ta do e 
proval-o meliante attestado medico, offerecido com o reque-* 
rimento de licença, dentro do praso legal de 8 dias, 

Paragrapho 4 * — Os funcciooarios do euiiao poie ão 
gosar da licença obtida onde lhes approuver, dentrj do paíz 
e — salvo nos ca*oi das licenças especíaes do art. 13 da 1 i 
n, .1.710, de 1919, art. 19 da lei u. 1521, de 1925, reasuimir 
o exercioio a qualquer tempo. 

Redija-se assim o art. 52 : \ 
O provimento das c a í d a s creedis por esta lei será 

feito livremente pelo gjverno em suas primeiras nomeações 
e os dos que se vagarem, por nomeação interina durante tiés 
ânuos, mediante prévio concurso. 

O § do metrnp artigo passa a ter a seguinte redacção : 
§ 1.° — No fim dos tres. annos, piovada a cupac"dade 

prüfiitionaí pí-r proposta do direstor da escila, será o candi
dato no moa lo effacti vãmente. j 

Âo § 2.° do art. 56 r í d í j a e e : 
§ 2.° — Oi aoluaes funceionatios cujos cargos se sup 

primiram & arão aldidos is respectivas escotas até teu apro
veitamento em outros logsre?, sem prejuízo dos vencimentos 
que jeremiam," 

A tabjlla u, 13, rectifique se de accôrdo com o origi
nal, onde se diz: — ''auxiliar de — professera — 3:000$ 
— diga-se — 4:200'$. 

O irt . 53 — Passe pa a a& DispOBÍções gtraei-
Suppiimaje o § 2." do art, 101, passaudo o § 3.° a 

constituir o 2.". 
S u b í i i i u a s e o art. 104, pe!o s&guiuta: 
Art. 101 — Os serventes das Imtrucção Publica serão 

nomeados o dupeosados livremente por portaria do Director 
Geral da Iustrucção Publica sob proposta dos directires des 
reep etives eitabelecimeütos do ensino. 

Oude convier acerescrute ie : 
Ait . . . — Oa actuaes amanuenses de gy amásios e PS-

culas normuts pastarão a ter a denominação de 3 0 eteri-
pturario». 

Na lab.lla de vencimentos: 
Nas de UB. 8 e 9, depois da pa'avra «extraordinário» 

aecrescente-te : . . . meBmo em se tatando de desdobramento. 
No art. 53 onde se diz «trinta faitis injustificadas», 

diga-se «quarenta fa!t*B injustificadas». 
Onde convier acrescente-se: 
Ait. . . . — Fica instituído o «Orpheon Infantil Pau

lista» composto de - todos os alumnos. das duas secções dos 
grupos eícolarts do Eslavo que frequentam os terotiros e 
quartis annos. 

§ 1." — O fim principal do Orpheon é desenvolver o 
gosto pelo canto e pela poeiia naoionil. 

§ 2."—Tanto as poesias cemo as musicas devem ser de 
autores brasileiros e BÓ podem entrar em execução uma vez 
que tenham sido adoptadas pela Directoria Geral da Ins-
trucção Publica. 

§ 3.° — Cada Grupo Eícolar terá o SÍU orpheon com 
o nome do estabelecimento, e todos e lhsserão dirigidos, pelo 
iusp etor especial àe musei. 

§ 4." — Os ensaios do orpheon, ttrão lugar aos sab-
bados e durarão 50 miuutoi. 

§ 5.° — Nas localidades onde houver mais de um Grupo 
Escolar, os orpheona se rjanirâc mensalmeate para ensaiar 
em eonjuucto. 

Artigo.. . — Fica supprimido, a contir de 1." de J u 
lho ultimo a gratificação de 100$000 meusaes «pro-labore», 
aos directores dos Grupi & Escolares pelos dpsdrcbamentoi. 

Art igo . . . Fica o Governo autorísado a aproveitar 
os actiuej professores especíats de musica; gymnastíca, de
senho e tribaihcs manuaei das escolas complementares, como 
auxiliares dos inspectores espeotaes daquellãs disciplines oom 
CB vencimentis da tab.lla n 7. 

Na tabeliã dos venaime.itüa n. 13, acrescente-se : por
teiro, 3:000$000; servente, 1:800$000. 

Nos crJgoB 42 e 43, substitua-se a palavra «fuuccio-
narios» por «professores». 

O artigo 41 redija-so assim: 
Aitigo 41 .—As faltas des profetBores por motivo de mo

léstia em sua pessoa são justificáveis até tres por mez, de
vendo nos outros casoB observar-íe a regra aioptada para o 
fuuccionaliímo em geral. 

Supprima-se o § unioo do art. 43. 
Suppríma-se o art. 92. 
Ao artigo 45 acaresjeute-se ; 
§ 3.° — At Escoks Normi.6) que não tiverem cem alurn-

noa matriculados serão transformada^ em escolas profiisiouaeã. 
Art igo. . . —* Para as escolas ru-aes de logaros afas-

tadus dos centres mais populosos e sem coramunicaçSo por 
via férrea onde por falta de pessoal diplomado, verifiaado 
nos concursos aunoaes, não for posuvel faz i r se nomeação 
effejtiva p. de:á o governo nomear professor & interinos, < xa-
minadoi por uma commífiiâo de tres mambroí nomeadas, pre
sidida pelj inspector geeul da zona. 

§ 1.° — Oa professores í^tôríaos a qua se refere este 
aitigo deixarão as respectivas cadeiras: logo que se apresen
tarem, requerendo-as, profesíores dip'oui£.do3. 

§ 2." — Oa vencimentos dos proftssores interinos se
rão do 3:000$000 auuuaes, stm direito á licença e jutros 
favores de que gozam os professcreB e ff activos. 

Suppr.ina-sa a letra «c» do; anigo 33. 
O artigo 51 substitua se pelo seguinte : 
O governo fará a distribuição das matérias de que 

trata o migo 49, feios diversos ânuos do curso normal, de 
conformidade com as exigências do ensino. • 

Ao artigo 5,° aecrescenta Be : 
§ 1.» — O govtrao mo*difioari o Código Disciplinar 

existente, de fama que as syndíesucias e proceÍBOs admiuis-
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